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R E S O L V E:
I – ARQUIVAR com fundamento no art. 198, II, da Lei Estadual nº. 
5.810/94, em razão da prescrição da pretensão punitiva da Administração 
Pública para aplicação de possível sanção disciplinar a servidores desta 
Secretaria de Estado de Educação;
II – Esta PORTARIA entra em vigor na data de sua publicação.
DÊ-SE CIÊNCIA, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
(assinado eletronicamente)
Rosângela Wanzeller Siqueira Ferreira.
Matrícula nº 5073812-1
Corregedora/SEDUC
PORT. DE PRORR/SUBST. Nº 128/2026-GAB/PAD. Belém, 11 de fe-
vereiro de 2026.
A CORREGEDORA DESTA SECRETARIA DE ESTADO DE EDUCAÇÃO – SE-
DUC, usando a competência que lhe foi delegada pela PORTARIA Nº 62 
- GS/SEDUC de 21 de novembro de 2023, publicada no DOE edição nº 
35.617, de 22 de novembro de 2023.
CONSIDERANDO o Processo Administrativo Disciplinar instaurado por meio 
da PORTARIA Nº 624/2025-GAB/PAD, de 08/09/2025, publicada no DOE 
edição nº 36.358 de 09/09/2025;
CONSIDERANDO o disposto no art. 199 da Lei Estadual nº 5.810/94-RJU/PA.
R E S O L V E:
I - PRORROGAR, de acordo com o disposto no art. 208, da Lei Estadual nº 
5.810, de 24 de janeiro de 1994, por mais 60 (sessenta) dias úteis, o prazo 
para a conclusão dos trabalhos da Comissão Processante, de que trata a 
PORTARIA acima referida, a contar da data subsequente ao termo final do 
último prazo então concedido;
II - SUBSTITUIR a servidora CRISTIANE DE NAZARÉ SILVA CARVALHO, 
matrícula nº 57212403-1, pelo servidor RAFAEL AVELAR FERREIRA, ma-
trícula nº 57224140-1, para atuar no Processo Administrativo Disciplinar 
supracitado, na qualidade de membro;
III - CONVALIDAR os atos praticados pela Comissão Processante.
IV – Revogam-se as disposições em contrário;
V – Esta PORTARIA entra em vigor na data de sua publicação.
DÊ-SE CIÊNCIA, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
Rosângela Wanzeller Siqueira Ferreira.
Matrícula nº 5073812-1
Corregedora/SEDUC
PORTARIA Nº 129/2026-GAB/PAD Belém, 11 de fevereiro de 2026.
A CORREGEDORA DESTA SECRETARIA DE ESTADO DE EDUCAÇÃO – SE-
DUC, usando a competência que lhe foi delegada pela PORTARIA Nº 62 
- GS/SEDUC de 21 de novembro de 2023, publicada no DOE edição nº 
35.617, de 22 de novembro de 2023.
CONSIDERANDO os fatos denunciados nos autos do Processo Administra-
tivo Eletrônico nº 2025/3400353 e as demais infrações conexas que emer-
girem no decorrer dos trabalhos;
CONSIDERANDO o disposto no art. 199, da Lei nº 5.810, de 24 de janeiro 
de 1994;
R E S O L V E:
I – DETERMINAR a instauração de PROCESSO ADMINISTRATIVO DISCI-
PLINAR em desfavor do servidor W.W.S.M., matrícula nº 57210665-1, pelo 
cometimento de transgressões, em tese, ao que dispõem os arts. 177, VI; 
178, V, c/c art. 190, I, V, XIII, XXI, e seus §§ 3º, I, e 4º, II, da Lei Estadual 
nº 5.810/94;
II – CONSTITUIR Comissão composta pelos servidores KARINA DA ROCHA 
GÓES ARAÚJO, Mat. nº 57202717-1, LUCIANA GOMES CARAMELO, Mat. nº 
5786061-2 e KELTON MONTEIRO DE MENEZES, Mat. nº 57224108-1, para 
sob a Presidência da primeira, apurarem no prazo inicial de 60 (sessenta) 
dias úteis, o qual poderá ser prorrogado por igual período por conveniência 
e necessidade da Administração Pública;
III – DELIBERAR que a Comissão Processante terá dedicação exclusiva aos 
trabalhos apuratórios e, poderá reportar-se diretamente à autoridade e 
Órgãos da Administração Pública ou proceder às diligências necessárias à 
instrução processual;
IV – DETERMINAR que os setores competentes adotem as providências de 
estilo, para o pleno cumprimento do presente ato.
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
(assinado eletronicamente)
Rosângela Wanzeller Siqueira Ferreira.
Matrícula nº 5073812-1
Corregedora/SEDUC
PORTARIA DE ARQ. Nº 130/2026-GAB/PAD Belém, 11 de fevereiro de 2026.
A CORREGEDORA DESTA SECRETARIA DE ESTADO DE EDUCAÇÃO – SE-
DUC, usando a competência que lhe foi delegada pela PORTARIA Nº 62 
- GS/SEDUC de 21 de novembro de 2023, publicada no DOE edição nº 
35.617, de 22 de novembro de 2023.
CONSIDERANDO o Despacho de Julgamento proferido com base na Ma-
nifestação Jurídica e no teor do Relatório Final da Comissão de Processo 
Administrativo Disciplinar instaurado por meio da PORTARIA Nº 830/2025-
GAB/PAD, de 27/11/2025, publicada no DOE nº 36.448 de 28/11/2025.
R E S O L V E:
I – ARQUIVAR com fundamento no art. 188 c/c art. 198, III, da Lei Esta-
dual nº 5.810/94, o Processo Administrativo Disciplinar supracitado, pelo 
cometimento de transgressão, em tese, imputada à servidora C.A.P., ma-
trícula nº 57175128-3, em razão da prescrição da pretensão punitiva da 
Administração Pública;
II – Esta PORTARIA entra em vigor na data de sua publicação.
DÊ-SE CIÊNCIA, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
(assinado eletronicamente)
Rosângela Wanzeller Siqueira Ferreira.
Matrícula nº 5073812-1
Corregedora/SEDUC

Protocolo: 1292534

ADMISSÃO DE SERVIDOR
.

ATO: CONTRATO Nº001008/2026-MARITUBA
Nome: AUGUSTO NAZARENO SOARES COSTA
Cargo: PROFESSOR
Vigência: 03/02/2026 a 02/02/2029
Dotação orçamentária: Processo no 2025/3625954
ATO: CONTRATO Nº001030/2026-MARITUBA
Nome: FABIO JOSE MEDEIROS DE LIMA
Cargo: PROFESSOR
Vigência: 03/02/2026 a 02/02/2029
Dotação orçamentária: Processo no 2025/3625954
ATO: CONTRATO Nº001032/2026-PLACAS
Nome: CLAUDETE ANA FALEIRO
Cargo: PROFESSOR
Vigência: 03/02/2026 a 02/02/2029
Dotação orçamentária: Processo no 2025/3625954
ATO: CONTRATO Nº001038/2026-ANANINDEUA
Nome: TACIO DE SAULO BRAGA GARCIA
Cargo: PROFESSOR
Vigência: 03/02/2026 a 02/02/2029
Dotação orçamentária: Processo no 2025/3625954
ATO: CONTRATO Nº001069/2026-OBIDOS
Nome: EVANILDA LOPES FERREIRA
Cargo: PROFESSOR
Vigência: 03/02/2026 a 02/02/2029
Dotação orçamentária: Processo no 2025/3625954

Protocolo: 1292380

TÉRMINO DE VÍNCULO DE SERVIDOR
.

Ato: PORTARIA Nº 068/2026-CPS/DIPSE-SAGEP
Término de vínculo: 30/01/2026
Motivo: Rescisão a pedido
Órgão: Secretaria de Estado de Educação
Nome do servidor: GLAUCIA NUNES DE SOUZA DA CONCEICAO
Matrícula: 5934744-2
Cargo: Professor
Admissão: Temporário
Ordenadora: HELLEN NYDE DA SILVA E SOUZA

Protocolo: 1292439

TERMO ADITIVO A CONTRATO
.

Termo Aditivo: 9
Contrato: 070/2017
Objeto do Contrato: Locação do Imóvel para o funcionamento da EEEFM 
Madre Celeste em Ananindeua/PA.
Objeto do Aditivo: Alterar a Cláusula Sétima - Da Vigência e Da Prorroga-
ção, prorrogando sua vigência por mais 24 (vinte e quatro) meses.
Dispensa de Licitação: 003/2017-NLIC/SEDUC
Dotação Orçamentária:
Ação: 283.221 Funcional Programática: 16101.12.361.1511 Projeto/
Atividade: 8904 Produto: 2227 Natureza da Despesa: 339039 Fonte: 
01550000004.
Partes:
Locatária: Secretaria de Estado de Educação /CNPJ.: 05.054.937/0001-63, 
com sede na Rod. Augusto Montenegro – Km 10, s/n, CEP.: 66.820-000, 
Tenoné, Belém/PA.
Locador: EMPRESA CÉLIO RODRIGUES SILVA /CNPJ.: 13.562.414/0001-
56, com sede no Conj. Cidade Nova II, WE-25, nº 21, Coqueiro, CEP.: 
67.130-530, Ananindeua/PA.
Data de Assinatura: 10/02/2026
Vigência: 15/03/2026 a 15/03/2028
Ordenador: Sandra Kassumi Kyushima /Secretária Adjunta de Logística.

Protocolo: 1292180
Termo Aditivo: 2
Contrato 024/2025
Objeto do Contrato: Serviço de locação de veículos de uso comum para 
transporte de passageiros, destinados a atender as necessidades da Secre-
taria de Estado de Educação do Pará – SEDUC/PA, conforme as especifica-
ções e quantidades constantes no Termo de Referência.
Objeto do Aditivo: Alterar a CLÁUSULA SEGUNDA – DA VIGÊNCIA E PROR-
ROGAÇÃO do Contrato Original, prorrogando sua vigência por mais 12 
(doze) meses, a partir de 11/02/2026 até 11/02/2027, podendo ser pror-
rogado sucessivamente, respeitada a vigência máxima decenal, na forma 
do artigo 107 da Lei nº 14.133, de 2021.
Pregão Eletrônico Nº 016/2024 - CONLESTE
Adequação Orçamentária: Gestão/Unidade: 160101 - Fonte: 
01500100102-006355-Tesouro - Programa de Trabalho: 16101.12 
122.1297. 8338 - Elemento de Despesa: 3390.33 - Plano Interno: 
4110008338C.
Partes:
Contratante: Secretaria de Estado de Educação /CNPJ: 05.054.937/0001-
63, com sede à Rod. Augusto Montenegro, Km 10, S/N, CEP: 66.820-000, 
Tenoné, Belém/PA.
Contratada: KAELE LTDA /CNPJ: 04.819.323/0001-62, com sede na Av. 
Taruma, 1585 – Praça 14 de janeiro - CEP: 69.020-000 – Manaus/AM.
Data de Assinatura: 10/02/2026
Vigência: 11/02/2026 a 11/02/2027
Ordenador: Sandra Kassumi Kyushima /Secretária Adjunta de Logística.

Protocolo: 1292182


